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REQUERIMENTO N" C, à / 2021

- Considerando que o Municipio deve obediência aos princípios da legalidade.

impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência;

- Considerando que a Constituição Federal, em seu artigo 3 l. estabelece que a

fiscalização do Municipio, será exercida pelo Poder Legislativo Municipal;

- Considerando que o "Princípio da Publicidade" está manifestamente

expresso em nossa Magna Carta, em seu artigo 37;

- Considerando que os Vereadores não só tem o direito, mas também o dever
de solicitar informações sobre os atos da administração municipal. por
expressa previsão constitucional (art. 3l da CF);

REQI EIRO à Mesq ouvido o Douto Pleniirio. que

estc Legislativo solicite junto ao Executivo. através do seu setor competente, o
seguinte:

I - Que informe quais Secretarias e Órgãos são

responsáveis por fiscalizar as entidades prestadoras de servidos ao Município:

2 Que informe, da mesma forma, quais são os

Orgãos e Setores responsáveis por fiscalizar a concessionária Águas de

Araçoiaba;

3 - Que tudo seja detalhadamente demonstrado
documentalmente, como forma de se privilegiar a coisa pública e os inerentes
princípios da probidade administrativa.

MARIA CLEIDIMAR DE JESUS NASCIMENTO
VEREADORA
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Sala das Sessões, 18 de agosto de 2021


